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1. OBJETO A SER CONTRATADO: 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E CONSTITUCIONAL 

3.DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

 
 

Unidade Gestora Solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 

Setor/Área Requisitante: Gabinete Executivo da Secretaria de Administração 

Responsável pela Demanda: Raimundo Coelho de Araújo Matrícula: nº 021/2025 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

1. Objeto da Contratação 

 
O presente documento manifesta as necessidades da CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PESADAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE XINGUARA-PA, DEVIDO 
AO PERÍODO CHUVOSO, tendo em vista a necessidade de contratação desta Secretaria Municipal de Obras 

 

 

 

 
A Secretaria Municipal de Obras do Município de Xinguara-PA vem por meio deste 

documento, fundamentar a necessidade de contratação emergencial de maquinários com 

base na urgência de recuperação das estradas vicinais, em conjunto com ações 

emergenciais de limpeza e manutenção de canais e logradouros urbanos, severamente 

danificados pelo intenso período chuvoso. A obstrução de córregos e o acúmulo de 

sedimentos nas ruas da cidade agravam os riscos de inundações. A precariedade da 

infraestrutura rodoviária rural tem causado transtornos à população, comprometendo o 

transporte de insumos, o deslocamento de moradores e o escoamento da produção 

agropecuária local e setores essenciais para a economia do município. Adicionalmente, a 

Defesa Civil Municipal elaborou um parecer detalhado sobre os pontos críticos das 

estradas vicinais e vias urbanas atestando a urgência de intervenção para garantir a 

segurança e mobilidade da população, (especialmente nas zonas rurais mais afetadas). 

Ademais, execução da obra contribuirá diretamente para o desenvolvimento urbano 

sustentável, valorização do espaço público e prevenção de problemas sociais, além de 

fomentar a integração comunitária. 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA– Nº 07/2026-SEMOBI 

mailto:administacao@xinguara.pa.gov.br


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 

Centro Administrativo Luiz Da Platina –Rua Petrônio Portela S/n, Centro, Xinguara-PA.CEP: 68555-221. E-mail: administacao@xinguara.pa.gov.br 
Assinado eletronicamente por: RAIMUNDO COELHO DE ARAÚJO 

Assinado em: 25/03/2026, às 11:02:00. CPF: 463.683.612-04. Lei de Fluxos Digitais: DECRETO Nº. 298/2025. 

SECRETARIO (A) / Gabinete do Secretário 

Verifique em: https://producao.fluxodigital.app.br/signature?id=14ed44e3a2688765d90a61a7d9340df6 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

 
1 

MOTONIVELADORA (PATROL): EQUIPAMENTO DESTINADO AO NIVELAMENTO, CONFORMAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NÃO PAVIMENTADAS, DOTADO DE LÂMINA CENTRAL 
AJUSTÁVEL, TRAÇÃO NAS RODAS TRASEIRAS (6X4) OU TRAÇÃO EM TODAS AS RODAS (6X6/AWD), 
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 HP, E CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO, 
COM OPERADOR 

 

 
Horas 

 

 
2000 

 

 
2 

CAMINHÃO BASCULANTE (CAÇAMBA): VEÍCULO COM CAÇAMBA BASCULANTE, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 12 TONELADAS, TRAÇÃO MÍNIMA 4X2 (ADMITIDO VEÍCULO COM EIXO TRASEIRO ADICIONAL), 
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 HP, DESTINADO AO TRANSPORTE DE TERRA, BRITA, 
CASCALHO E OUTROS MATERIAIS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, COM MOTORISTA 

 

 
Diárias 

 

 
792 

 
 

 
3 

 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA: MÁQUINA COM LANÇA ARTICULADA, DESTINADA À EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO DE VALAS, REMOÇÃO DE BARREIRAS E ABERTURA DE CANAIS DE 
DRENAGEM, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 18 (DEZOITO) TONELADAS, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 HP, E CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 0,90 M³, COM OPERADOR. 

 
 

 
Horas 

 
 

 
1000 

 

 
4 

CAMINHÃO TIPO TOCO,  COM CARROCERIA ABERTA PARA CARGA SECA, DESTINADO AO TRANSPORTE 
DE MATERIAIS DIVERSOS, INCLUINDO INSUMOS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS, COM CAPACIDADE DE CARGA COMPATÍVEL COM A CATEGORIA, MOTOR DIESEL 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 140 CV, EQUIPADO COM CARROCERIA EM MADEIRA OU METÁLICA, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, COM MOTORISTA 

 

 
MêS 

 

 
6 

 
 

 
5 

CAMINHONETE CABINE ESTENDIDA, VEÍCULO COMERCIAL COM CABINE ESTENDIDA PROJETADO PARA 
TRANSPORTE DE CARGA E PASSAGEIROS DEVE TER CAPACIDADE DE CARGA MÁXIMA DE 800 KG 
MOTOR DIESEL OU GASOLINA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
100 HP TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA E TRAÇÃO DIANTEIRA OU 4X4 DEVE TER 
COMPRIMENTO DA CAÇAMBA DE PELO MENOS 2,5 METROS LARGURA DE 1,8 METROS E ALTURA DE 
0,4 METROS. A CABINE DEVE TER CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO E DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, SEM MOTORISTA 

 
 

 
Mês 

 
 

 
6 

 

 
6 

PÁ CARREGADEIRA: EQUIPAMENTO DESTINADO AO CARREGAMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS, TAIS 
COMO TERRA, AREIA, CASCALHO E OUTROS INSUMOS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS, DOTADO DE CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,0 M³, MOTOR DIESEL 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 HP, E CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO, COM OPERADOR 

 

 
Horas 

 

 
1000 

 
 
 
 

7 

CONJUNTO CAVALO MECÂNICO COM SEMIRREBOQUE TIPO PRANCHA: VEÍCULO TIPO CAVALO 
MECÂNICO, COM TRAÇÃO 6X4, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 440 CV, CABINE 
ESTENDIDA E EQUIPADO COM AR-CONDICIONADO, ACOPLADO A SEMIRREBOQUE TIPO PRANCHA, 
COM NO MÍNIMO 02 (DOIS) EIXOS, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 16 METROS E CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) TONELADAS, DESTINADO AO TRANSPORTE DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
COM OPERADOR 

 
 
 
 

Km 

 
 
 
 

2000 
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4. PREVISÃO DE ASSINATURA CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá no momento em que o ato administrativo for capaz de produzir os 
efeitos idôneos, nos termos da legislação vigente. 

 
. 

ESTIMATIVA FINANCEIRA:  

O valor estimado para a contratação em tela será estabelecido com base em parâmetros legais 

dispostos no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Xinguara 25 de março de 2026 
Raimundo Coelho de Araújo 
Secretário municipal de Obras 

E infraestrutura urbana 

Decreto N° 021/2025 

mailto:administacao@xinguara.pa.gov.br

		2026-04-06T10:05:27-0300
	OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNCAO JUNIOR:12617610144




